
MUNICIPIO DE ASCURRA-SC 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
 

Edital nº 001/2022/CMDCA 

 

Dispõe sobre impugnação de inscrições do 
Processo de Escolha Suplementar dos 
membros Conselho Tutelar no Município de 
Ascurra-SC. 

 

A Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha Suplementar do Conselho 
Tutelar e o conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Ascurra/SC, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Federal n. 
8.069/1990, Resolução Conanda n. 170/2014, na Lei Municipal n.1410/2015 e suas 
alterações dada pela Lei Ordinária 1552/2019, nas Resoluções 01 e 02/2022 do 
CMDCA, após apresentação e análise de documento de pedido de impugnação de 
inscrição de candidato ao Processo de Escolha Suplementar dos membros 
Conselho Tutelar no Município de Ascurra-SC, resolve: 

 

1. Fica impugnada a inscrição da seguinte candidata: 

Nome dos candidatos (as) 

Caroline Correa de Negredo 

 
 
2. Do recurso: 
 
2.1 Os (as) candidatos (as) com inscrições impugnadas terão prazo até as 16:00 
horas do dia 15 de julho de 2022 para apresentar recurso. 
 
3. Das disposições finais. 
 
3.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral do 
Processo de Escolha Suplementar do Conselho Tutelar e pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ascurra/SC.  
 
 
 

     Ascurra (SC), 14 de julho de 2022.  
 

 
 

Presidente do CMDCA 

 

 


